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PORTARIA N.° 156/2023 

"EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CESAR FRANJOTTI, Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso das suas atribuições, que lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município 
RESOLVE: 

Art. 1°- Exonerar a servidora KATIELE DOS SANTOS, do cargo de 
CHEFE DE NUCLEO, regido pela Lei Complementar n°. 044/17, anexo 1 da Lei Complementar 
no. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional de Seguridade Social 
- INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotada na Secretaria de Assistencia Social, com carga 
horária de 40 horas semanal. 

Art. 21  - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 13/08/2023. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO 
ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 

TPT&ut 	SAR FRANJOTTI 
PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÃ/MS 



Diário Oficial N°  3411 	Quinta-feira, 24 de agosto de 2O2 

Elemento da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

Valor: R$ 26.995,88 (vinte e seis mil e novecentos e noventa e cinco reais e oitenta e oito centavos). 

Vigência: 23/08/2023 a 22/10/2023. 

Data da Assinatura: 23/08/2023. 
Assinam: RILDO APARECIDO ALVES MARTINS pelo Contratante e ANDERSON TORRES DOS SANTOS pela Contratada. 

Matéria enviada por LILIAN CARLA MENDES MADUREIRA CAMARGO 

Licitacao 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 031/2023 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESA. EMPRESA DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,  

NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006 (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N° 147/2014)  

PROCESSO LICITATÓRIO N° 085/2023 

O Município de Japorã/MS, por intermédio do Departamento de Licitação e Contratos, torna público aos interessados 
que se encontra aberta a licitação acima referida, do tipo "menor preço por item", a qual será regida pela Lei 
Federal n° 10.520/2002, bem como em conformidade com as normas gerais da Lei Federal n° 8.666/1993, Lei 
Complementar n° 123/2006 com alterações da Lei Complementar n° 147/2014. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de assessoria em gestão ambiental, para 
acompanhar e apoiar a implementação de ações relacionadas a melhorias dos indicadores do ICMS Ecológico, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Meio Ambiente de Japorã/MS, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

Obtenção do Edital: O Edital poderá ser obtido pelos interessados no Departamento de Licitação e Contratos 
(endereço: Avenida Deputado Fernando Saldanha, s/n, Centro, Japorã/MS, telefone (67) 3475-1712), no horário das 
07h00 às 11h00 e das 13h00 às 16h00, por meio de solicitação no e-mail jicitacaojapora.ms.gov.br   , ou através do 
Portal da Transparência do município, disponível no endereço eletrônico www.japora.ms.gov.br   

Abertura dos Envelopes: 11/09/2023 - Horário: 08h00. 

Local: Departamento de Licitação e Contratos (Avenida Deputado Fernando Saldanha, s/n, Centro, Japorã/MS). 

.Japorã/MS, 23 de agosto de 2023. 

DIEIGA GÓES COELHO 

Pregoeira Oficial 

Matéria enviada por EDUARDO DE SOUZA LIMA CORREIA 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 

PORTARIA 156/2023 
"EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 

PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 10- Exonerar a servidora KATIELE DOS SANTOS, do cargo de CHEFE DE NÚCLEO, regido pela Lei Complementar 
no. 044/17, anexo 1 da Lei Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do Instituto Nacional 
de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotada na Secretaria de Assistencia Social, com carga 
horária de 40 horas semanal. 

Art. 20 - Revogam-se as disposições em contrário. 
Art. 30 - Esta Portaria entra em vigor na data retroativa de 13/08/2023. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JAPORÃ, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, AOS VINTE E 
TRÊS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E TRÊS. 
PAULO CESAR FRANJOTTI 

PREFEITO MUNICIPAL DE JAPORÂ/MS 

Matéria enviada por Lilian Ariane Silva Meio 

ÁSSOMASÜL............ 
SSQÇQDQ$ MJJNICIPIOS DE MTQ GROSSO DO SUL 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANO 
PORTARIA 157/2023 

"EXONERA OCUPANTE DE CARGO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
PAULO CESAR FRANJOTTI , Prefeito Municipal de Japorã, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das suas atribuições, 
que lhe confere o art. 69, II E XI, da Lei Orgânica do Município 

RESOLVE: 

Art. 10- Exonerar a servidora SILVANA CORDEIRO DE OLIVEIRA, do cargo de CHEFE DE NÚCLEO, regido pela 
Lei Complementar n°. 044/17, anexo 1 da Lei Complementar n°. 025/2013, sob regime geral de previdência, a cargo do 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, definidos em suas respectivas Leis, lotada na Secretaria de Assistencia 
Social, com carga horária de 40 horas semanal. 
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